
MUNICIPIO DE VERTENTE DO LÉRlo - PE
PREFEITURA IIIUT{ICIPAL DE VERTENTE DO LÉRlo

GABINETE DO PREFEITO

TERCETRO TERMO ADTTTVO AO CONTRATO OO8l20t7

TERMO DE ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA

MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO E JOSEFA SILVA DE LIMA, PARA

LOCAçÃO DE IMÓVEL CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

CúUSUtA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGACÃO do Contrato ne 008/20t1
Referente a Locaçáo de um saláo localizado na Rua Capitáo Luiz de França para
funcionar a Secretaria de Esportes do Município de vertente do Lério. Originalmente
assinado em 08 de Fevereiro de 2077, conforme previsão contida na Cláusula Sétima
do contrato primitivo.

cúUSUTA SEGUNDA - DA PRORROGACÃO

'"-r?i-

Pelo presente instrumento, de um lado Prefeitura Municipal de Vertente do Lério -

Praça Severino Earbosa de Sales, 40 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ ne

40.893.646/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Renato Lima de Sales,

Erasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Av. Capitão de França, 196 -

Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF ns 295.204.954-87, Carteira de ldentidade

ne 2952049548 SSP/PE, doravante simplesmente LOCATÁRIO, e do outro lado Josefa

Silva de Lima - Rua capitão Luiz dê França,49 - Centro - vertentê do Lério - PE, CPF ne

37f .847.254-6A, Carteira de ldentidade ne 1648271 SDS PE, doravante simplesmente

LocADoR, decidiram as partes contratantes assinar o presente Termo Aditivo,

mediante as seguintes cláusulas:

lM
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato assinado

originalmente em 08 de Fevereiro de 2017, por 12 meses, passando a vencer em 31 de
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MUNICíP|o DE VERTENTE DO LÉRlo - PE
PREFEITURA IIUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRlo

GABINETE OO PREFEITO

CúUSUtA TERCEIRA. DA RATIFICAçÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Ne 008/2017, Locação de um salão

localizado na Rua Capitão Luiz de França para funcionar a Secretaria de Esportes do Município

de vertente do Lério.

CúUSUTA QUARTA - DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da

Comarca de Surubim.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, 28 de Dezembro de 2018.

TESTEMUNHAS PELO LOCATÁRIO
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RENATO LIMA OE SALES
P refeito
295.204.954-87

PELO LOCADOR

Josefa Silva de Lima
371.847.25448
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Cot'tsuLrrurr: Sn. RENATo L|MA DE SALES - PREFE|To Do MuNtcÍpto DE VERTENTE Do LÉRto, Esi^Do

DE PERNAMBUco.

CoNSULTA: QuEsTtoNA SoBRE A LEGALTDADE DE PRoRRoGAÇÃo CoNTRATUAL DE LocAÇÃo DE lMóvEL

ADMINISTRATIVO. LEI DE LOCAÇÕES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. ANÁLISt DT

TERMO AD|T|VO. PRORROGAÇÃO

CONIRAIUAL DE LOCAçÃO DE IMOVI-I IM
QUE O PODER PÚBLICO I LOCAIARIO,

INTERPRETAÇÃO DE QUE OS ADITIVOS

CONTRATUAIS ESTÃO EM SINTONIA COM OS

PÊRMISSIVOS LEGAIS. REGULARIDADE.

l- RELAróRro

Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Renato Lima de Sales, Prcfeito do

Município de Vertente do Lério, Estado de Pernambuco, quanto a legalidadc dc

prorrogação do Contrato ne OO8/2017, firmado pcla Prefeitura Municipal de Vertente

do Lério/PE, para Locação de um Salão localizado na Rua Capitão Luiz de França para

funcionar a Secretaria de Esportes do Município de Vertente do Lério/PE.

Nos contratos celebrados pela Administração Pública pode-se falar cm

prorrogação por acordo entre partes, previsto conforme no dispositivo legal do art. 57,

parágrafo 1e, caput, da Lei Federal nq 8.666/93.

Assim, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso cntrc as partcs

contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridadc

competente para celebrar o contrato, consoante, para estas duas exigôncias,

determina o §2q do art.57 da Lei de Licitaçôes.

Pois bem, nas espécies contratuais da Administração, o professor Hely

Lopes Meirelles classifica o contrato pelo Poder Público como contrato semipúblico, a

saber:

Contrato semipúblico ó o firma o entre a Administração c o

o-§particular, pessoa física ou jurídica, com predominância de;

normas pertinentes do Direito Privado, mas com formalidade§

previstas para ajustes administrativos e rclativa suprcrnacia do 3-
Z

"rdJv
Poder Pú blico

J.^"RUA DEPUTADO SOUTO FILHO,53, I'ÀIIDÀR, }IÀURICIO DE N

Al 3722.4234 I CNP,: 0 9 . I I6 . 2 ! 0 / 0 0 0 I ' I 0

CÀRUÀRU.PE

lL. 1)ê rro Lân§

PARECER JURÍDICO
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Desse modo, percebe-se que os contratos em que a Administração Pública

figure como locatária, reger-se-ão pelas normas de Direito Privado, caracterizando-se

não como um contrato administrativo propriamente dito, mas como um contrato da

administração.

Corroborando com esse entendimento, Jessé Torres Percira Juniorl:

Posicionando-se o ente público ou a entidade vinculada corno

locatário, predominará no respectivo contrato regimc dc

direito privado, porém, ainda assim, certas regras

administrativas terão de constar do ajuste, como, por exemplo,

cláusula indicativa dos recursos orçamentários que atenderão

às despesas do contrato (v. art.62, §3s, c/ art.55, V), uma vez

que a Administração não pode contratar sem amparo no

orçamento (v. CF/88, art. 1-67, lll) - norma de ordcm pública

por excelência, inafastável pela vontade dos contraentes.

Portanto, de fato, no que diz respeito aos prazos contrãtuais, o art. 62, §3s,

l, da Lei de Licitações, determina que as locações não se submetem aos prazos

prescritos em seu art.57, pois aos contratos de locação aplica-se o disposto nos arts.

55 e 58 a 6L. Desse modo, fica excluído o referido art.57, que delimita a duração dos

contrãtos administrativos à vigência dos respectivos créditos orçamentários e limita as

prorrogações de serviços contínuos em sessenta meses.

Outro não é o ensinamento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro2 quando

enumera os contratos não atingidos pelas restrições do art. 57:

E não se aplica ainda aos contratos de direito privado

celebrados pela Administração, porque o artigo 62, §3s, ao

determinar a aplicação, aos mesmos, das normas da Lei ns

8.666/93, fala expressamente nos artigos 55 e 58 a 61, pulando,

portanto, o artigo 57, pertinente ao prazo.

Nessa linha de intelecção é a posição do doutrinador Lcon Frcdja

Szklarowsky, esposada em artigo denominado "Duração do Contrato Ad m in istrativo",

publicado na revista trimestral Âmbito Jurídico, set/98.3

H-
wlc

a^1 PIiRIIIRA JUNIOII, lessó Torrcs. Comcntários à Lei de Licitaçõe
Pública.5a cdição. [ditora Rcnovar. Rio dc Janciro.2002.

rataça)cs d dministração

ú
, Dl PIlal'l{O, Maria Sylvia Zanclla. Direito Administrativo. 17 cd. São l)aulo las,2004

úRrllâ

úlse á*
<4"
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Os contratos de locação em que o poder público e locatário, de

seguro, de financiamento, de "leasing" e aqueles, cujo

conteúdo seja regido, preponderantemente por disposição de

direito privado, submetem-se às normas desta lei, não sc lhos

aplicando, porém, o artigo 57, que trata do prazo contÍatual.

Leia-se que a aplicação das normas privadas se dá na mesma

proporção que as normas de direito público e não como

pretende o dispositivo eq uivocada mente. lncidem, no quc

couber, os artigos 55 (cláusulas essenciais), 58 (cláusulas

extravagantes),59,60 e 61 (formalidades), além das normas

gerais. Consequcnte me nte, não há restrição quanto ao prazo,

submissos que ficam à lei própria - lei de locação prcdial

urbana, legislação de seguros, Íinanciamento etc. Esses

contratos poderão ser feitos para um prazo superior à

duração do exercício orçamentário, porque expressamente

afastados das amarras do arti o57 adequando-se à lciz

própria, no quc não colidir com as regras especiais.

Sendo assim, constatã-se, que â satisfação de determinadas necessidadcs

estatais pressupõe a utilização de mecanismos próprios e inerentes ao regime privado,

subordinados inevitavelmente a mecanismos de mcrcado.

Por fim, OPINO pela possibilidade de prorrogação do Contrato de Locação

ns 008/2077, desde que atendidos todos requisitos legais da Lei Federal nç 8.666/93.

É o parecer, salvo melhor juízo

Vertente do Lério, quinta-feira, 27 de dezembro de 2018.

lL,.'

WALLES H EN RteuE DE LIVEIRA OUÍO

ADVoGADo I OAB/PE Ne 24.224

t sZKLAnowsKy, Leon Fredja. Duração dos contratos a ministrativos ln: M UKAI, Toshio oo
L'lAvançado de Licitações e Contratos Públicos. Editora luarez de Oliveira, São Paulo: 2000
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Tupanatrnga l5 dcjanciro de 2019
Publicado por,:

Jose Aires de Moura Alves
Código lderitifi car.lor:BA7E56E0

IPRÉTU- INsl'I1'U-I'o DE PREvTDÊNCIA Do MtINICiPIo DE
TUPANATINGA

PORTARIA N" OO3. DE IO DE JANEIRO DE 2OI9

O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÉNCh DO
MUMCÍPIO DE TUPÂN-ÀTINGA (IpRETti), no uso das
aúbuições que lhe são conferidas pclo artigo 71, inciso V, da lri
Municipal n' 24712005, RüSOLVE:
CONCEDER aposontadoria çom Írov€otos integrais, à rÊnid<ra
Genilda Bezerra da Silva Porto, matricula 0000172, Professora
Leiga. Faixa A, lotada na Seçrctaria de Educação do Municipro dc
TupaÍralinga, e\crcendo uma carga horária equivalcnte a 150 h/a,
conlorme l,€i Mumcipal D'4ôi/2U18. c/c tabela de vencimento
atüaliLàda clc fichas financeiras anexadas ao processo. A
aposentadoriô dar-sc-á Íros tcnnos do ôrtigo ()", da Emenda
Constitucional n" 4ll2003 (8Ít. I ds EC 4'1 clc Art.7'da EC 41) da
CF/88,

Porlaria enüa eÍn úgor na data de sua publicação. com cfeitos
rlíoauYos a 0l de Janero dc 2019.

WTRÁNDER PEREIRÁ ROSA DE OLIVEIRA
Presidente

Tuparatinga l5 dcjaneiru de 2019
Publicado por:

Josc Aircs dc Moura Alvcs
Código ldentifi cxdor:68 I 08836

IFRETTI- INSTITUTO DD PRElTDÊNCIA DO MUNICiPIO DE
TUPANATINGA

PORTÀHÀ lr (nl, DE T4 DE JAMIRO DE 2019

O Presidente do INSTITUTO DE PRE!'IDÊNCIA DO
MUNICiPTO DE TUPANATINCA (IPRETU). no uso das
atribuiçõos que lhe são conGridas p€lo artigo 71, inciso V. da Lci
Muüicipal o" 2472005, RESOL!'E:
CONCEDER aposefladoria- por invalidez" com proventos integ.ais,
o servidor Luü Miguel da Silva, Moorista, Nivel A, matricula
0000292. lotado na Se{retaria de Obras. Urbanismo e Infraestrutua
i unicipio de Tupanatinga. A aposentadoria dar-se-á nos tqmos do
aàfo 40, § 1", I, da CF/88. $tigo 6" da Emenda Constiureional
41D003 clc utjgo 14, I da tri Municipal 24712005.

Esta Porlaria eftra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retsoaúvos a 0l de janeiro de 20t9.

WIRANDER PEREIRA ROSÁ DE OI-TVEIRÁ
Presidenie

WRANDER PEREIRÁ ROSA DE OI,ÍVEIRA
rÍesideDte

'upamtinga 15 de janeiro de 20 t9.
Publicado Por:

José Aires & Moura Alves
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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICiPIO DE \ENTUROSA

:EFEITURA MUMCIPAL DE VTNTUROSA.GABTNETE DO
PREFEITO

DECRETO N'OO6DOI9, DE 14 DE JANEIRO DE 2019.

EMENTA: DecÍeta Situação de Emergencia no

Municipio de Venturosa, Eslado dc Pemambuco, em

consequência da longa gstiagem e seus efeitos'

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE VENTUROSÂ no uso dc suas
atribúçôes legais que lhes são conlcridas frela Constituição Federal.
Estadual e a Lei Orgânica do Municipio e.
CON§IDERANDO que competc ao muniçipio a prescnação do bcm
esta. Ca populaçâo e das atividades socioeconômicas das regiôcs
aúngidas por evenlos adversos, bcm çomo a adoçâo imediara das
rrc.rlidas quc sc fzerern roçessár iiu para- err rcginr de oopftçio,
cnÊentar situaçõss emergenci ais:
CÔNSIDÉfu|NDO a .edução das precipitações pluviométncas quc
assola o municipio para niveis scnsivclmcnte inferiores aos da normal
climatológica c a queda intensificada das resen as hidricas de
superÍicie provocada pels má distribuiçâo ploviomélrica oa regiâo:
CONSIDERANDO que a rcdução das precipitações pluviométricas

que assola o municipio rcm proroc«io ione c acenurada retÍaçâo nas

aüvidades econômicas deseÍlvolvidas, quc tcm na pecuária e
agncultrra suas princrpars ati\ rdadcs. gerando dimrnuçào de rccertas
aos colres plblicos:
CON§IDERANDO que vem ocorrendo fone êxodo rural, gerando
maiores problonas nas áreas de educaçâo c priacipalnrnre da saúde.
ocorr€ndo o $rgimento de focos de doenças cpidêmicas:
CONSIDERÂIfDO que a gande maioÍia da população eÍcontra-s€

desempregada e sofreado a conscquência da redução das precipita{õcs
pluviométricas que assola o munisípio. sobrcvilendo de doaçõôs de

imtitu(:ôes publicm e particulsresl
CONSIDERANDO a impossibilidade financeira para o Podcr
Priblico Murdcipal em arco com todo o ônus firaacciro para solução
destas situaçôos:
DECR-OTA:
Àrt l'- Fica dcclaÍada a existência de §trlaçâo anorual caracterizada
como "Situação de Emerçncia" no Município de Venbrosa. Estado
dc Pemdnhnrco, cm Íazão da esaagcm c seus efcitos.
An. / - Os efeitos desúe Dccreto podorão scr suspeÍsos conforme
nomralizrm-s€ os índices pluviométricos previstos para o Municipio
de VeohrÍosa se conçrstirlem em toda sua área úeÍritorial.
Art 3'- Est€ Decretro entra cm vigcr na data de sua publicôçâo.

devendo vigcr por um prazo de q) (rcvenla) dias.
Parágrafo único. O prazo de vigência desle Decreto pod€ scr
prorrogado até completa um mfoimo de I80 diôs.
AÍ. 4' - R€vogam-sc as disposições cm contnário.

Registre-se, publiquc-se e clrlrpm-s€.

Gabincte do hcfeito em l4 dejaneiro dc 2019

EA DES TENONO CÁVÁLL-ÁNT I
Prefcito

Publicado por:
Joes Daniel Fclix Moreoo

Código ldentiíicrdor:3FE5B79F

ESTÀDO DE PtrRNAMBUCO
MUNICiPIO DE VERTENTE DO LÉRIO

GABINETE DO PREI.'DII'O
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". ü§/20T7

TeÍceúo l,ermo aditiyo ao Contrato N': 008/20t7. Processo N'.
Ol4l2}l'l . . Dispensa N' 005/2017. locaçâo de um salão localizado na

Rua Capitâo Ltiz dç Fts!írça pfra firrcionsÍ a Sccrcta.is dc E§portcs

do Mrmicipio de vcrtente do lério. Josefa Silva de Lima. CPF n"

3'l L847 .254-6A. Praza acrescido l2 Meses.

Vcrtente do tério. 28.12.2018

RENATO LIMÁ DE SALES
Prefeito. (tXt')

Jose F
Código lden

GABINETE DO PREFETTO

TERCETRO TERMO ADITTVO AO CONTRA
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